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PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 009/SCI-LIC/2018 
 
 
 
 

 
 
TRATA-SE DE PARECER REFERENTE TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2018, TIPO TÉCNICA E PREÇO, PARA CONTRATAÇÃO NO 
REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA POR PREÇO GLOBAL DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO DE CONCURSO 
PUBLICO PARA PROVIMENTO DE UMA VAGA. 

 
 
 
 
 
 Examinamos o processo licitatório acima descrito, e constatamos que o mesmo foi 
revogado por ser a pesquisa de preços constante do processo incompatível com a metodologia 
utilizada na formação do preço de referencia, bem como, a não apresentação de estimativa do 
numero de candidatos o que pode prejudicar possível reequilíbrio de preços. Assim, os atos 
do processo foram entendidos como regulares. 

 É o parecer. 

  

      

Tangará da Serra-MT, 10 de Setembro de 2018. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
LUCIANA DUARTE FELISBERTO 

Controladora Interna 
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